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Força-Tarefa 
resgata cão 
em Araruama

Araruama enfrenta o Maricá pela
Série A2 em busca de afi rmação

Cabo Frio recebe 2ª etapa 
do Circuito Mineirinho 
Costa do Sol de Jiu-Jitsu 
- International Cup

Praia Seca, distrito 
de Araruama, 
terá Semana 
Regenerativa 2026

Veículos colidem de 
frente e helicóptero 
é acionado para o 
resgate em Praia Seca

Búzios acompanha avanços 
no controle de escorpiões 
e reforça preparação da 
rede municipal de saúde

No último sábado (30), uma opera-
ção de resgate a um cão mobilizou equipes 
de emergência do Corpo de Bombeiros, da 
Defesa Civil e da Prefeitura, na Rua dos 
Profetas, em Araruama. O cachorro Micke 
caiu em um bueiro...

Entre os dias 03 e 06 de junho, 
o distrito de Praia Seca, conhecido pelo 
encontro único entre a laguna e o mar 
aberto, inicia a Semana Regenerativa 
2026.

Na manhã da última sexta-feira (29), 
um grave acidente envolvendo dois veículos 
foi registrado na Estrada de Praia Seca, em 
Araruama. A ocorrência aconteceu na altura 
do km 7, na localidade conhecida como 
Ponta do Capim.

Representantes da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde de Armação dos Búzios 
participaram, na última quinta-feira (28), 
do Fórum Nacional de Manejo Ambiental e 
Controle Químico de Escorpiões, realizado 
durante a ECOPRAG 2026...
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Cabo Frio recebe 2ª etapa 
do Circuito Mineirinho 

Costa do Sol de Jiu-Jitsu 
- International Cup

Após a reinaugu-
ração histórica do Giná-
sio Poliesportivo Alfredo 
Barreto, o equipamento 
esportivo de Cabo Frio 
vai receber, nos dias 6 
e 7 de junho, a 2ª Etapa 
do Circuito Mineirinho 
Costa do Sol de Jiu-Jitsu 
– International Cup. Or-
ganizado pela Federação 
de Jiu-Jitsu Desportivo 
do Rio de Janeiro (FJJD 
– Rio), com chancela da 
Confederação Brasileira 
de Jiu-Jitsu Desportivo 
(CBJJD), o campeonato 
se consolidou como um 
dos principais eventos da 
modalidade no interior do 
estado do Rio de Janeiro.

O evento conta 
com o apoio da prefeitura 
de Cabo Frio, por meio 
da Secretaria Municipal 
de Esporte e Lazer.

A expec ta t i va 
da organização é reunir 
cerca de 2 mil atletas 
de base e faixas-pretas 
durante as disputas, mar-

cando o primeiro grande 
evento após a reinau-
guração do ginásio. A 
estimativa de público é 
de cerca de 4 mil pesso-
as entre os dois dias. A 
entrada para o público é 
gratuita.

Confi ra o cronograma 
das lutas:
• 2ª Etapa do Cir-

cuito Mineirinho Costa do 
Sol – International Cup 
2026

•  S Á B A D O  – 
06/06

- Juvenil, Adulto 
e Master

- Horário: 10h
• DOMINGO – 

07/06
• Mirim a Infanto-

Juvenil
- Festival Kids
- Horário: 9h
• Local: Ginásio 

Poliesportivo Alfredo Bar-
reto, Av. Henrique Terra – 
Portinho, Cabo Frio – RJ, 
28911-320.

Praia Seca, distrito de Araruama,
terá Semana Regenerativa 2026

Entre os dias 03 e 06 de 
junho, o distrito de Praia Seca, 
conhecido pelo encontro único 
entre a laguna e o mar aberto, 
inicia a Semana Regenerativa 
2026. 

O evento reúne mora-
dores, ambientalistas e o poder 
público para discutir o turismo 
sustentável e a preservação eco-
lógica da Área de Proteção Am-
biental (APA) de Massambaba, 
um dos ecossistemas de restinga 
mais importantes do Estado do 
Rio de Janeiro.

O principal pilar desta 
edição é o engajamento das fu-
turas gerações na preservação 
ambiental. Ao longo de toda a 
semana, biólogos e especialistas 
realizam um ciclo de palestras 
nas escolas municipais da Re-
gião dos Lagos. 

Os encontros abordam a 
importância da fauna migratória 
e a fragilidade do ecossistema 
de restinga. Complementando 
o aprendizado teórico, o evento 
promove a distribuição de mudas 
de plantas nativas da Mata Atlân-
tica para alunos e moradores, 
incentivando o refl orestamento 
urbano e a conservação da bio-
diversidade local.

Mutirão de Limpeza e Espor-
tes Náuticos Sustentáveis

O conceito de sustenta-
bilidade não ficará apenas na 
teoria. A programação prática 
conta com grandes mutirões de 
limpeza nas praias oceânicas 
e nas margens da Laguna de 
Araruama, unindo voluntários e 
ativistas na retirada de resíduos 
e microplásticos da areia.

O turismo esportivo tam-
bém ganha uma roupagem eco-
lógica com o incentivo aos es-
portes náuticos de baixo impacto 
ambiental. Modalidades como 
o Stand Up Paddle (SUP), o 
kitesurf e o caiaque ganham 
destaque nas águas da laguna, 
demonstrando como o lazer e o 
esporte podem coexistir em per-
feita harmonia com a natureza, 
sem poluição sonora ou emissão 
de poluentes.

Todas as atividades co-
nectam moradores e veranistas 
à natureza exuberante da região, 
promovendo a qualidade de vida 
e a inclusão de forma totalmen-
te gratuita. Toda a comunidade 
é bem-vinda. Interessados em 
participar podem obter mais infor-
mações nas redes sociais @se-
manaregenerativadepraiaseca.

Força-Tarefa resgata cão em Araruama
No último sábado (30), 

uma operação de resgate a um 
cão mobilizou equipes de emer-
gência do Corpo de Bombeiros, 
da Defesa Civil e da Prefeitura, 
na Rua dos Profetas, em Araru-
ama. 

O cachorro Micke caiu em 
um bueiro e precisou da atuação 
conjunta para ser retirado em se-

gurança. A ocorrência chamou a 
atenção de moradores da região, 
que acompanharam o trabalho 
das equipes e torceram por um 
desfecho positivo. 

Diante da complexidade 
da situação, a Secretaria Munici-
pal de Obras disponibilizou uma 
retroescavadeira que auxiliou no 
acesso ao local onde o animal 

estava preso. A ação exigiu cui-
dado e planejamento para evitar 
ferimentos durante a retirada.

Após o esforço conjunto 
das equipes, Micke foi resgatado 
com sucesso e sem ferimentos. 
O momento foi comemorado por 
moradores que acompanhavam 
a operação e pelos profi ssionais 
envolvidos no salvamento.

Araruama enfrenta o Maricá pela
Série A2 em busca de afi rmação

O Campeonato Carioca 
Série A2 ganha contornos decisi-
vos nesta quarta-feira, 3 de junho 
de 2026. Às 14h45, o Araruama 
Futebol Clube (CEAC/Araruama) 
recebe o líder Maricá FC para 
um confronto eletrizante válido 
pela 6ª rodada da competição 
nacional. O embate coloca frente 
a frente equipes em realidades 
opostas na tabela de classifica-
ção da Taça Santos Dumont.

Mandante do confronto, 
o Araruama busca somar pontos 
cruciais dentro de casa para se 
distanciar da parte inferior da 
tabela e subir na classificação. 
A equipe aposta na força de sua 
torcida e no fator campo para fre-
ar o ritmo do adversário regional.

Do outro lado, o Maricá 

FC entra em campo defendendo 
sua liderança isolada no cam-
peonato. Vivendo um excelente 
momento na temporada, dividin-
do as atenções com a disputa pa-
ralela da Série D do Brasileirão, 
o time comandado pela diretoria 
maricaense sabe que uma vitória 
fora de casa consolida de vez 
seu favoritismo para avançar 
rumo às semifinais.

Os ingressos estão sendo 
comercializados nas Lojas Fa-
náticos de Araruama e também 
podem ser adquiridos online, no 
site www.inovatickets.com. 

Onde Assistir
A transmissão ao vivo 

com imagens será realizada de 
forma oficial e exclusiva pelos 

canais da Cariocão TV no You-
Tube.

O torcedor que quiser 
acompanhar a cobertura em 
tempo real e as estatísticas pós-
jogo poderá conferir os detalhes 
diretamente na página oficial da 
Federação de Futebol do Estado 
do Rio de Janeiro (FERJ).

Ficha técnica do Confronto
• Partida: CEAC/Ararua-

ma x Maricá FC
• Data e Horário: Quarta-

feira, 03/06/2026, às 14h45 - Es-
tádio Rei Pelé

• Competição: Campeo-
nato Carioca de Futebol - Série 
A2 (6ª Rodada)

• Onde Assistir: Cariocão 
TV no YouTube.
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TERMO DE ADITAMENTO Nº 05/2026 AO CONTRATO 
DE CREDENCIAMENTO Nº 173/2021, NA FORMA ABAI-

XO:

Pelo presente instrumento particular, de um lado o 
MUNICÍPIO DE ARARUAMA, Estado do Rio de Janeiro, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede no Paço 
Municipal, situado na Avenida John Kennedy, n° 120, Centro, 
Araruama/RJ, CEP: 28.979-087, inscrito no CNPJ(MF) sob 
o n° 28.531.762/0001-33, nos termos do Decreto Municipal 
nº 51 de 07/04/2025, neste ato representado pela Secretária 
Municipal de Fazenda e Planejamento, Sra. Ivone Nunes 
dos Santos Pivanti, Matrícula Funcional nº 33499-1, resi-
dente e domiciliada nesta Cidade, como CONTRATANTE, e 
de outro lado, o COOPERATIVA DE CRÉDITO SUL DO ES-
PIRITO SANTO - SICOOB, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 32.467.086/0001-53, situada na 
Av. Doutor Aristides Campos, nº355, Basileia, Cachoeiro de 
Itapemirim/ES, CEP: 29.302-801, neste ato representado por 
seu representante legal, Sr. Paulo Roberto Brinati Torres, por 
si ou por seu procurador com poderes expressos para este 
mister, doravante denominada CONTRATADA, por conta do 
exposto nos autos do Processo Administrativo nº 4.298/2025, 
resolvem na melhor forma de direito, ADITAR o Contrato de 
Credenciamento nº 173/2021, cujo objeto é a “prestação 
de serviços bancários de recolhimento de tributos, impostos, 
taxas, dívida ativa e demais receitas públicas devidas à 
municipalidade, através de DAM, em padrão FEBRABAN, 
por intermédio de suas agências, com prestação de contas 
por meio magnético dos valores arrecadados”, nos termos e 
especifi cações técnicas constantes neste processo, para do 
mesmo passar a constar as seguintes alterações:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO: 

Considerando a justifi cativa apresentada nos autos do 
processo administrativo nº 4.298/2025, com fundamento no 
art. 57, §4º da Lei Federal nº 8.666/1993, e suas alterações 
posteriores, fi ca prorrogado o prazo de vigência do Contrato 
de Credenciamento nº 173/2021, por novo período de 12 
(doze) meses, a contar de 31 de maio de 2026 e a terminar 
em 31 de maio de 2027, haja vista que a não renovação 
comprometeria a execução dos serviços prestados por esta 
municipalidade.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE:

O presente Aditivo tem por objeto a alteração contratual, 
almejando também o reajuste da tarifa de prestação de 
serviço, correspondente a 4,109610% com base no índice 
do INPC, conforme previsão contratual nos termos do pa-
rágrafo único da Cláusula Décima Sexta, de acordo com a 
justifi cativa apresentada pela SEFAZ e anuência da empresa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA CLÁUSULA RESOLU-
TIVA:

As partes estipulam que o presente contrato será resol-
vido tão logo seja concluído o certame licitatório em trâmite 
(processo administrativo nº 7.615/2026), a fi m de evitar grave 
prejuízo aos usuários.

CLÁUSULA QUARTA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
CONTRATUAIS: 

Com exceção das alterações por este Termo, fi cam ra-
tifi cadas todas as demais cláusulas do Contrato original, do 
qual passa a fazer parte integrante o presente aditamento, 

para todos os efeitos de direito.

CLÁUSULA QUINTA – DOS EFEITOS DO PRESENTE 
ADITAMENTO: 

O Contratante se obriga a providenciar a publicação 
do extrato deste instrumento contratual dentro do prazo 
especifi cado pela legislação vigente, fi cando condicionada 
a efi cácia do Contrato à respectiva publicação.

E, por estarem justos, contratados e devidamente adi-
tados, fi rmam o presente instrumento em 05 (cinco) vias 
de igual teor e forma, respondendo as partes por si, seus 
herdeiros e sucessores.

Araruama, 27 de maio de 2026.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
Ivone Nunes dos Santos Pivanti

Secretária Municipal de Fazenda e Planejamento

COOPERATIVA DE CRÉDITO SUL DO ESPIRITO SAN-
TO – SICOOB

Paulo Roberto Brinati Torres
Representante Legal

Testemunhas:
__________________________

Nome:
CPF:

_____________________________
Nome:
CPF:

TERMO DE ADITAMENTO Nº 05/2026 AO CONTRATO 
DE CREDENCIAMENTO Nº 174/2021, NA FORMA ABAI-

XO:

Pelo presente instrumento particular, de um lado o 
MUNICÍPIO DE ARARUAMA, Estado do Rio de Janeiro, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede no Paço 
Municipal, situado na Avenida John Kennedy, n° 120, Centro, 
Araruama/RJ, CEP: 28.979-087, inscrito no CNPJ(MF) sob 
o n° 28.531.762/0001-33, nos termos do Decreto Municipal 
nº 51 de 07/04/2025, neste ato representado pela Secretária 
Municipal de Fazenda e Planejamento, Sra. Ivone Nunes 
dos Santos Pivanti, Matrícula Funcional nº 33499-1, resi-
dente e domiciliada nesta Cidade, como CONTRATANTE, e 
de outro lado, o BANCO BRADESCO S.A, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ nº 60.746.948/0001-12, 
situada na NUC Cidade de Deus, s/nº, Vila Yara, Osasco/
SP, CEP: 06.029-900, por suas representantes, Sra. Daniela 
Sampaio de Souza Oyadomari e Sra. Eliete Maria Martins 
de Souza, por si ou por seus procuradores com poderes 
expressos para este mister, doravante denominada CON-
TRATADA, por conta do exposto nos autos do Processo 
Administrativo nº 3.991/2025, resolvem na melhor forma de 
direito, ADITAR o Contrato Administrativo nº 174/2021, 
cujo objeto é a “prestação de serviços bancários de reco-
lhimento de tributos, impostos, taxas, dívida ativa e demais 
receitas públicas devidas à municipalidade, através de DAM, 
em padrão FEBRABAN, por intermédio de suas agências, 
com prestação de contas por meio magnético dos valores 
arrecadados”, conforme especifi cações técnicas constan-
tes neste processo, para do mesmo passar a constar as 
seguintes alterações:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO: 

Considerando a justifi cativa apresentada nos autos do 
processo administrativo nº3.991/2025, com fundamento no 
art. 57, §4º da Lei Federal nº 8.666/1993, e suas alterações 
posteriores, fi ca prorrogado o prazo de vigência do Contrato 
de Credenciamento nº 174/2021, por novo período de 12 
(doze) meses, a contar de 31 de maio de 2026 e a terminar 
em 31 de maio de 2027, haja vista que a não renovação 
comprometeria a execução dos serviços prestados por esta 
municipalidade.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE:

O presente Aditivo tem por objeto a alteração contratual, 
almejando também o reajuste da tarifa de prestação de 
serviço, correspondente a 4,109610%, no valor de R$ 3,73 
(três reais e setenta e três centavos), com base no índice 
do INPC, conforme previsão contratual nos termos do pa-
rágrafo único da Cláusula Décima Sexta, de acordo com a 
justifi cativa apresentada pela SEFAZ e anuência da empresa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA CLÁUSULA RESOLU-
TIVA:

As partes estipulam que o presente contrato será resol-
vido tão logo seja concluído o certame licitatório em trâmite 
(processo administrativo nº 7.615/2026), a fi m de evitar grave 
prejuízo aos usuários.

CLÁUSULA QUARTA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
CONTRATUAIS: 

Com exceção das alterações por este Termo, fi cam ra-
tifi cadas todas as demais cláusulas do Contrato original, do 
qual passa a fazer parte integrante o presente aditamento, 
para todos os efeitos de direito.

CLÁUSULA QUINTA – DOS EFEITOS DO PRESENTE 
ADITAMENTO: 

O Contratante se obriga a providenciar a publicação 
do extrato deste instrumento contratual dentro do prazo 
especifi cado pela legislação vigente, fi cando condicionada 
a efi cácia do Contrato à respectiva publicação.

E, por estarem justos, contratados e devidamente adi-
tados, fi rmam o presente instrumento em 05 (cinco) vias 
de igual teor e forma, respondendo as partes por si, seus 
herdeiros e sucessores.                  

Araruama, 27 de maio de 2026.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
Ivone Nunes dos Santos Pivanti

Secretária Municipal de Fazenda e Planejamento
 

BANCO BRADESCO S.A
Daniela Sampaio de Souza Oyadomari

Representante Legal
Eliete Maria Martins de Souza

Representante Legal

Testemunhas:
__________________________

Nome:
CPF: 

_____________________________
Nome:
CPF:

Município de Araruama
Poder Executivo
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01/2026 AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 

068/2026, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
ARARUAMA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA, ORDEM PÚBLICA E 
DEFESA CIVIL E A EMPRESA TECWAY SERVIÇOS 

E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA, NA FORMA 
ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE ARARUAMA, Estado do Rio de 
Janeiro, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede no Paço Municipal, situado na Avenida John Ken-
nedy, n° 120, Centro, Araruama/RJ, CEP:28.979-087, nos 
termos do Decreto Municipal nº 51 de 07/04/2025, neste 
ato representado pelo Secretário Municipal de Segurança, 
Ordem Pública e Defesa Civil, Sr. Pedro Ivo dos Santos 
Soares, residente e domiciliado nesta Cidade, doravante 
denominado CONTRATANTE, em observância ao que 
consta no Processo nº 1.998/2026, em consonância com 
a Lei nº 14.133/2021, resolve apostilar o Contrato de 
Prestação de Serviços nº 068/2026 mediante as cláu-
sulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Termo de Apostilamento tem a fi nalidade 
de incluir a dotação orçamentária, notadamente no que 
diz respeito à Fonte de Recursos, apontada pela Secre-
taria Municipal de Segurança, Ordem Pública e Defesa 
Civil no Processo Administrativo nº 1.998/2026, qual seja:

Fonte de Recursos: 1751 – Recurso de contribuição 
para custeio do serviço de iluminação pública e de sis-
temas de monitoramento para segurança e preservação 
de logradouros públicos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL

A apostila no Contrato de Prestação de Serviços tem 
fundamento no artigo 136 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratifi cadas todas as demais Cláusulas e con-
dições pactuadas no Contrato Administrativo que não 
tenham sido atingidas pelas disposições deste Termo 
de Apostilamento. 

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publi-
cação do extrato deste instrumento contratual no Portal 
Nacional de Contratações Púbicas, na forma prevista no 
art. 94 da Lei nº 14.133/2021.

Araruama, 27 de maio de 2026.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
Pedro Ivo dos Santos Soares

Secretário Municipal de Segurança, Ordem Pública 
e Defesa Civil

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Realização de Reunião do Programa Municipal de 
Educação Ambiental – PROMEA. 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ara-
ruama-RJ, convoca os membros da comissão nomeada 
para o Programa Municipal de Educação Ambiental 
- PROMEA - para a reunião a realizar-se na sede da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Araruama, 
Avenida Estados Unidos s/n.º, Botânico das Asas, Parque 
Hotel, no dia 09 de junho de 2026, às 14 horas.

Araruama, 26 de maio de 2026.

Carlos Alberto Siqueira da Silva Filho
Secretário - SEMAM

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 3520/2026

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 021/2026

OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para o fornecimento parcelado de reagentes para 
testes imuno-hematológicos utilizando a metodologia 
em Gel (Gel Test), abrangendo cartões para tipagem 
ABO/Rh e pesquisa de anticorpos, soluções diluentes 
e hemácias, com a inclusão obrigatória da cessão de 
equipamentos e acessórios necessários à execução 
dos exames em regime de comodato, visando atender 
à demanda contínua e à modernização tecnológica da 
Unidade Transfusional de Araruama (UTA), vinculada à 
Secretaria Municipal de Saúde, assegurando a confi abili-
dade e rastreabilidade dos procedimentos hemoterápicos.

DATA DE ABERTURA: 16/06/2026

Hora: 10h00min.

SECRETARIA REQUISITANTE: SESAU

TIPO: MENOR PREÇO

LOCAL: Sistema de Compras do Licitanet – https://
licitanet.com.br/

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021, 
bem como pelas demais normas aplicáveis à espécie e 
disposições do presente Edital.

O Edital detalhado encontra-se á disposição dos 
interessados no Portal da Transparência desta muni-
cipalidade: https://transparencia.araruama.rj.gov.br/
licitacoes/, bem como na Comissão Permanente de 
Licitações localizada à Avenida John Kennedy, nº 120 – 
Centro – Araruama.

Araruama, 01 de junho de 2026.

MARIO JORGE ESPINHARA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 01
de 26 de maio de 2026.

HABILITA ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE A EXE-
CUTAREM OFERTA DE CUIDADOS INTEGRADOS 
(OCI), NO ÂMBITO DO PROGRAMA MAIS ACESSO 

A ESPECIALISTAS (PMAE) NO MUNICIPIO DE ARA-
RUAMA.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de 
suas atribuições legais,

Considerando a Portaria GM/MS 3.492, de 8 de abril 
de 2024, que institui o Programa Nacional de Expansão 
e Qualifi cação da Atenção Ambulatorial Especializada do 
Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria SAES/MS n. º 1640, de 07 
de maio de 2024, que regulamenta a operacionalização 
do Programa Mais Acesso a Especialistas (PMAE);

Considerando a Portaria SAES/MS n.º 1821, de 11 de 
junho de 2024, que inclui Grupo, atributos e regras con-
dicionadas na Tabela de Procedimentos SUS, no âmbito 
do Programa Nacional de Expansão e Qualifi cação da 
Atenção Ambulatorial Especializada;

Considerando a Portaria GM/MS Nº 6.391, DE 28 
DE dezembro DE 2024 que aprova, no âmbito do Pro-
grama Nacional de Expansão e Qualifi cação da Atenção 
Ambulatorial Especializada - Programa Mais Acesso a 
Especialistas (PMAE), os Planos de Ação Regionais do 
Estado e Municípios do Rio de Janeiro.

Considerando a Portaria GM/MS Nº 6.636, DE 19 DE 
fevereiro DE 2025 que estabelece limites fi nanceiros para 
execução do Programa Mais Acesso a Especialistas - 
componente cirurgias em 2025 - e altera a Portaria GM/
MS nº 6.494, de 31 de dezembro de 2024.

Considerando a Portaria GM/MS Nº 6.916, DE 6 
DE MAIO DE 2025 que estabelece procedimentos para 
execução de despesas em ações e serviços públicos 
de saúde por meio de transferências fundo a fundo, em 
parcelas únicas de custeio da Atenção Primária à Saúde 
e da Atenção Especializada à Saúde.

Resolve:

Art.1º Habilitar os estabelecimentos de saúde 
constantes do ANEXO I, a executarem a Oferta de 
Cuidados Integrados (OCI), no âmbito do Programa Mais 
Acesso a Especialistas (PMAE).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

MARIO JORGE LIMA ESPINHARA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

ANEXO I

PORTARIA Nº 01, de 26 de maio de 2026.

CNES ESTABELECIMENTO

2878798 Clinica Municipal dos Olhos Dr Ru-
bens de Vasconcellos Lessa.

0221015 Hospital Municipal Dr Jaqueline 
Prates

Município de Araruama
Poder Executivo
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Município de Araruama
Poder Executivo

DECRETO Nº 38
06 DE ABRIL DE 2026.

Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação 
Parcial no valor de R$15.543.595,41 para reforço de 

dotações consignadas no Orçamento Geral do Muni-
cípio.

A Prefeita de Araruama, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 8º, inciso I, combinado com 
artigo 9º, parágrafo único da Lei nº 2754, de 30 de dezem-
bro de 2025.

DECRETA:

Art.1º - Fica aberto Crédito Adicional por Anulação 

Parcial no Orçamento Geral do Município – Prefeitura Mu-
nicipal de Araruama, Fundo Municipal de Educação, Fundo 
Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência social 
e Fundo Municipal de Conservação Ambiental,  no valor total 
de R$15.543.595,41 (quinze milhões quinhentos e quarenta 
e três mil quinhentos e noventa e cinco reais e quarenta e um 
centavos), para reforço orçamentário conforme anexo único.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será 
compensado na forma do inciso III, §1º do art. 43, da Lei 
federal n° 4.320/64, por anulação de mesmo valor no saldo 
de dotações orçamentárias.

Art. 3º - Excluem-se da base de cálculo de créditos 
adicionais suplementares, conforme incisos III do parágrafo 
único do artigo Art. 8º da Lei nº 2754 de 30 de dezembro de 

2025, o valor de R$11.955.943,84 (onze milhões novecentos 
e cinquenta e cinco mil novecentos e quarenta e três reais 
e oitenta e quatro centavos).

Art. 4º - Em decorrência deste decreto fi ca alterado 
o Quadro de Detalhamento das Despesas da referida 
Unidade. 

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete da Prefeita, 06 de Abril de 2026.

Daniela C. A. Soares
Prefeita
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PROCESSO Nº 25779/2025

ANDERSON DE SÁ FERNANDES, inscrito no CPF 
sob o nº 085.768.597-00, torna público que RECEBEU a 
Licença Ambiental Prévia nº 0056/2026, de acordo com 
o Artigo 70 da Lei Complementar Nº 138/2018, para a ati-
vidade de Projeto para Aprovação Residencial Unifamiliar, 
situado na Rua 02 Lote 03 da Quadra C do Condomínio 
Residencial Del Mare, Ingá – Praia Seca, Araruama/RJ. 

Foi determinado o cumprimento das exigências 
contidas nas normas e instruções de Licenciamento da 
SEMAG.

Licença Ambiental
de Araruama

Veículos colidem de frente 
e helicóptero é acionado 

para o resgate em Praia Seca

Inscrições abertas para aulas 
gratuitas de circuito funcional 

no Centro Esportivo 
Municipal Rei Pelé

Na manhã da úl-
tima sexta-feira (29), um 
grave acidente envolven-
do dois veículos foi regis-
trado na Estrada de Praia 
Seca, em Araruama. A 
ocorrência aconteceu na 
altura do km 7, na loca-
lidade conhecida como 
Ponta do Capim.

Equipes do Cor-
po de Bombeiros foram 
acionadas para prestar 
atendimento às vítimas. 

Os dois carros bateram 
de frente. Devido à gra-
vidade da ocorrência, um 
helicóptero da corporação 
também foi mobilizado 
para auxiliar na operação 
de resgate.

Até o momento, 
não foram divulgadas in-
formações ofi ciais sobre o 
número de vítimas, o es-
tado de saúde dos envol-
vidos ou as circunstâncias 
que levaram ao acidente.

Estão abertas as 
inscrições para aulas gra-
tuitas de circuito funcio-
nal no Centro Esportivo 
Municipal Rei Pelé, no 
bairro Campo Redondo. 
A iniciativa é da Prefeitura 
de São Pedro da Aldeia, 
por meio da Secretaria 
Municipal de Esportes e 
Lazer, e integra o quadro 
de atividades do projeto 
“Aldeia em Movimento”. 
As turmas serão para 
alunos a partir de 10 anos. 
Os interessados devem 
procurar a administração 
do local (Rua Silva Jar-
dim, s/nº), de segunda a 
sexta-feira, exceto feria-
dos, das 8h30 às 17h.

Os alunos deve-

rão apresentar cópias do 
RG ou certidão de nasci-
mento, comprovante de 
residência e cópias do RG 
e CPF do responsável. 
Será necessário, ainda, 
a apresentação de ates-
tado médico em caso de 
patologia. A fi cha de ins-
crição será assinada pelo 
responsável legal. 

O Projeto Aldeia 
em Movimento é uma 
das principais iniciativas 
esportivas da Prefeitura 
de São Pedro da Aldeia, 
promovendo acesso ao 
esporte e estimulando a 
convivência, a disciplina 
e a qualidade de vida da 
população. As aulas são 
totalmente gratuitas. 

Búzios acompanha avanços no controle de escorpiões 
e reforça preparação da rede municipal de saúde

Representantes da Secre-
taria Municipal de Saúde de Arma-
ção dos Búzios participaram, na 
última quinta-feira (28), do Fórum 
Nacional de Manejo Ambiental e 
Controle Químico de Escorpiões, 
realizado durante a ECOPRAG 
2026, no Rio de Janeiro. O en-
contro reuniu especialistas de re-
ferência nacional, pesquisadores, 
gestores públicos e profi ssionais 
da Vigilância em saúde Ambiental 
para discutir estratégias de preven-
ção, monitoramento e controle de 
acidentes envolvendo escorpiões.

A participação da equipe 
buziana integra o trabalho contínuo 
de atualização técnica promovido 
pelo município para fortalecer a 
capacidade de resposta da rede 
pública diante de um tema que 
vem ganhando relevância em di-
versas regiões do país.

Embora Búzios não regis-
tre um cenário de infestação se-
melhante ao observado em alguns 
grandes centros urbanos brasilei-
ros, a Vigilância em Saúde man-
tém monitoramento permanente 
das áreas onde há registros pon-
tuais da presença de escorpiões. 
Esses locais são constantemente 
mapeados, vistoriados e recebem 
ações preventivas voltadas à re-
dução de riscos para a população.

Entre as medidas adotadas 
estão inspeções ambientais, orien-
tações aos moradores, eliminação 

de possíveis abrigos e monito-
ramento técnico das ocorrências 
notificadas, permitindo que o 
município acompanhe a dinâmica 
da espécie e atue de forma pre-
ventiva.

Durante o fórum, foram 
apresentados estudos sobre biolo-
gia, comportamento e ecologia dos 
escorpiões, impactos ambientais 
do controle químico, experiências 
de manejo ambiental em São Pau-
lo e ações de vigilância em saú-
de desenvolvidas em Fortaleza, 
considerada uma das referências 

nacionais no enfrentamento ao 
problema.

Outro diferencial importan-
te da estrutura de Búzios é que 
o Hospital Municipal Rodolpho 
Perissé (HMRP) dispõe de soro 
antiescorpiônico para atendimento 
de eventuais acidentes graves. O 
medicamento, considerado essen-
cial para os casos que apresentam 
maior risco clínico, não está dis-
ponível na maioria dos hospitais 
municipais do país e integra a 
rede estratégica de atendimento 
mantida pelo município. 

Secretaria da Causa Animal cria Quarta Especial do Protetor 
para ampliar atendimento de castrações em Búzios

A Prefeitura de Búzios, 
por meio da Secretaria da Causa 
Animal e Agricultura, segue for-
talecendo as políticas públicas 
voltadas ao bem-estar animal e ao 
apoio aos protetores independen-
tes do município.

Com o objetivo de aprimo-
rar a organização das castrações 
e ampliar o atendimento aos 
animais resgatados, a Secretaria 
criou a Quarta Especial do Prote-
tor, uma iniciativa que destina um 
dia exclusivo para os protetores 
independentes em cada ciclo de 
funcionamento do Castramóvel.

A ação garante mais opor-
tunidades para que animais sob 
os cuidados desses protetores te-

nham acesso ao serviço de castra-
ção, contribuindo para o controle 
populacional e para a promoção da 
saúde animal no município.

Em cada edição da Quarta 
Especial do Protetor serão disponi-
bilizadas 20 vagas exclusivas. Os 
atendimentos serão agendados 
por meio do WhatsApp informado 
no cadastro dos protetores, que 
serão contatados pela equipe 
responsável.

Para garantir o melhor 
aproveitamento das vagas, a 
Secretaria orienta que eventuais 
desistências sejam comunicadas 
com pelo menos um dia de ante-
cedência. Em casos de falta sem 
aviso prévio, novos agendamentos 

poderão ser realizados somente 
após 60 dias.

Além da criação da data 
exclusiva, a Secretaria da Cau-
sa Animal e Agricultura também 
realizará encaixes de animais 
resgatados pelos protetores nos 
demais dias de funcionamento 
do Castramóvel, ampliando ainda 
mais o acesso ao serviço.

A iniciativa reforça o com-
promisso da gestão municipal com 
a proteção animal e reconhece o 
importante trabalho desenvolvido 
pelos protetores independentes, 
que atuam diariamente no resgate, 
cuidado e acolhimento de animais 
em situação de vulnerabilidade em 
Búzios. 


